
 

 

 

- Nome do Serviço: 

Programa Leite das Crianças 

- Descrição do Serviço: 

Toda criança entre 06 e 36 meses de idade, 

pertencente a famílias com renda média per capita de 

até meio salário mínimo regional, tem direito a receber 

o benefício do Programa Leite das Crianças. 

- Departamento Responsável pelo Serviço: 

CRAS – Centro de Referência de Assistência Social o 

qual é responsável pela realização do Cadastro Único 

e encaminha para o órgão responsável do Estado. 

- Requisitos para obter o serviço e etapas: 

Para ter acesso a esse benefício será necessário 

registro no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (CadÚnico), com prioridade àqueles 

com perfil do Bolsa Família.   

Documentos necessários: CPF; Identidade (RG); título 

de eleitor; conta de luz; Certidão de 

nascimento/casamento; carteira de trabalho; Holerites 

atualizados; bloco de produtor (agricultor). 

Observação: documentos de todas as pessoas que 

moram na casa. Contudo, o cadastramento não 

significa a inclusão automática no programa. Os 

programas são gerenciados por diversos órgãos. A 

seleção e o atendimento da família ocorrem de acordo 



 

 

com critérios e procedimentos definidos pelos 

gestores e pela legislação específica de cada um 

deles. 

- Onde solicitar/encontrar:  

CRAS – Endereço: Rua Joaquim Jose Nazário, 1056, 

centro, Nova Esperança do Sudoeste-PR.  

- Como solicitar e prazo médio para atendimento: 

Os interessados deverão se dirigir ao CRAS de forma 

presencial de segunda a sexta-feira as 7:30 as 11:30 e 

das 13:30 as 17:30 horas  

- Contatos para informações/dúvidas/esclarecimentos: 

Telefone: 46-3546-1221 ou 46-3546-1159 

WhatsApp: 46-3546-1221 

 

 

Sua manifestação é importante para nós. Faça 

sugestões, reclamações e avaliações de nossos 

serviços. Acesse nossa ouvidoria clicando na imagem 

abaixo. 

 

http://www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br/contato

